
 

ESTADO DA PARAÍBA 

Câmara Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça 
“Casa José Rodrigues Coura” 

Rua José Rodrigues Coura, 64 - Centro/CEP 58.119-000 – Fone/fax (83) 3387 1031 
E-mail cmsslr@terra.com.br 

CNPJ 24.225.625/0001-10 
 
Projeto de lei nº 16/2025. 
 
 
 
                                                                            Dispõe sobre a  denominação de praça  
                                                                            nesta cidade e dá outras providências. 
                                                                                       
                                                                                          
 
 
 
  Art. 1º - Fica denominada de Praça Fernando Pereira dos Santos, a 
área publica de lazer localizada na intersecção das Ruas Joaquim Calixto e Josefa  
Farias Trindade, nesta cidade. 
 
  Art. 2º - Cumpre a Prefeitura Municipal colocar a denominação da área 
de lazer citada no artigo anterior e comunicar a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos (EBCT) e a quem mais interessar do teor desta Lei. 
 
  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam-se as  disposições em contrário. 
 
  Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB.,  19  de agosto de 2025. 
 
 
 
 

Fabiana Santos Almeida 
Vereadora 

 
 
 

 
 
 
 



 

Justificativa: 

  Fernando Pereira dos Santos,  nasceu em 13 de junho de 1958, no 

município de Lagoa Seca-PB, era filho do Sr. João Pereira Santos e da Sra. Severina 

Josefa dos Santos, e faleceu em 28 de março de 2025, aos 67 anos. 

  Fernando residia em nossa cidade desde 1982, na Rua Josefa Trindade, 

nas proximidades da praça de que trata a presente propositura, e em vida foi motorista 

do transporte alternativo de passageiro. 

  Casou-se com a Sra. Maria do Socorro Soares dos Santos, com que teve 

três filhas: Denia Mirele, Daniele Keli  e Denize Aniely. 

  Foi um homem simples, exemplo de bom pai e esposo e também um 

cidadão de caráter exemplar, que amava a nossa cidade. 

  Nestes termos, peço a aprovação da presente propositura. 

  Sala das Sessões, 19 de agosto de 2025. 

 

Fabiana  Santos Almeida 
Autora 

 

 


